
Qd!9rÊ qr arrdr.3ÊiE. Alt.li.ilo Co.ú..rr.l ! Cffiçrô do CootÍdo Soci.I d. roci.dr.t Goprc.ari. flaDl alÀ
V!IC-[II/'S LTDÀ

F+rúerafo Únlco - Âs dcliberações que importarem sfir alteração do contrato social só pod
s€r tornedes pela maioria do capital social, rÊpressntativa de, pelo meÍx)s, 75o/o (seter*a e cinco por sr
do total druse cupital.

CfÁUSUf"a XOXI - 0 prceeotc coxrato obriga herdciros dou suc€§3§Írs dos sócios,.a qualqucrtftulo,

CIÁUSULA OÉCI}ÍA - Será rambém regpcitado por todos os s&io$ seus cônjug§, compsnhciroq
hdeiros ê sustssores, o Âcordo de Quotisras celebrado, poÍ sscrito, pela unanimidadc do: sócio3, quê
estiver em üpr, em qualqr:er época.

CfáUSUfâ OÉCUi/ÍÁ pnfMg,fX.A - Em caso de retirada, ainda qr* imotjvadâmentc, ou de exctusão,
falecimento, interdiçeo, iacapacidade prmanente, separâção, divorcio, dissoluçâo de união estável ou
iasôlvôrcia dc qualquer sócio posoa §sica" a sociedade rrâo se dissplve{ devendo, em qualqrr uma
dxsas situaç5cs, ser levanlado e conclúdo um balanço especial, no pÍazo de 30 (rrinra) dias, a contaÍ do
eirsttt§, obsenando-se, ainda, $snto a isto, as seÊuint€s dispoêi@s:

â)no ds têtirada ou de cxclusão. os havcreg do sóeio rctirante ou cxcluÍdo seÍão pagos ou Íceúbolsados,
.cm :no& corÍenlÊ do pals, cm rfé 06 (seis) poe§r§t&§ rltcnsrds, íguais c succasivas atualizadas
monsiaÍiÊoênte pela variaçâo do Indice Geral dê PÍeços do Mesdo (IGP-M) da Fundação Cctútio
Varg§ (FGV), ou por o:üro índicc que venha a.substitul-lo, acrwidas dc jurs dc lolo (lm por c€nto)
oo mês, a cantar do encerÍamento do balanço especial da'todo o ativo mobiliário a imobiliário d.
sociedade, com base no valor de mercado, devendo ser considerado ativo mobiliário os móvei&
inolusive os diÍsitos, §s crédilos ç o fu:do de comêroio ou de empresa, veíçelrdtrse a princira
prestação 6O (sessenta) dias após a darÂ de encsrÍamênto do refcrido bolanço;
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B)no dc &lecimento- os herdciros-filhos e o(a) cô{uÊp sobreviventc, confor:n€ o caso, e a depen&r do
rsgirnc dc bêns no casünento, rec€bÉrão scr.rs haveres no prazo mriximo de 06 (seis) meses, em parcclas
ütcn sig, iguais e suce*aives, atuali"+dr« moncttriatn6nte pêla variação do Indice Gcral dE Preçs do
Mercado (ICP-fvO da Fudação Cetutio Yargas (FGY), ou por outÍo índice que venha a substituí-lo,
acrsci.hr de juros de t7o (urn poÍ cenlo) ao mês, a contar do enceÍramento do balanço espcc&ú dc
todo o aüvo mobiliário e imobiliário da socicdade, com base no valor dc mercado, dcvcotÍo sêr
coísid€rado ativo mobiliário os móveis, iaclusive os direitos, os Gréditos e o fundo de comércio ou dc
ampcsa" que devcrá éstcÍ csn§luido uo prazo de 3O (úinta) aia-a a coniar do óbito, observado, aiüda,
o disposto na alíoea scssintê;

C)no c{so ratrtbém de âlocimcrúo. poderãír ss hêrdeiro§-Iilhos do sôoio &lecido ingressar nr sociedadc,
no lugar do de ccjus, se rüo preferirem rec.eber sgus havers§, rra formÀ dê anterior dinca "B". Nessa
hiÉlçse dç paÍisipaçilo dos her&iÍos na soçiedede, scrão cles r,çrese;rtados .peoas por um, ou scja,
o(a) filho(a) mais velho(a), oô pêlo(a) que seja indicadds) pela maioria deles, sedo necessária, ainda,
r a!úovação unânimê dos sóeios ramarl3scentq§, considerado o caÍátcr inluitu 1*rsonae da rclação
sooittáía c o vlrculo trn&dr na, deérto sacretaÍL§, cctro coadição itdisgcnsá\ral à oonrtftfiçto,
perrnanêrria da sociedade e preservaçãô dâ empres.:

D) ao de intsrdicâo ou incsrr6cldàde .ermsnentc- o sósio iútarditãato ou itrcapacitado, sc ntro eloltddo
judisialmertt€. poderá continuar na soçiedade rcpresentado ou assistido por scu curador;

E) no de falecimeÍrto- separacão- dissoluçãq de uniâo estável ou divôrçio, nâo terão a mulher ou mâ.rido,
o ssmpenheiro au a çt:ffrllanheira" do sóçio ou divsrçiado, ou em prCIcess{} de §êpâraçã(} §u
de <lirrôrci*r, confornre o §&sô, o direita de partici da soçiedade, p$r issÕ quc ssrá considerado(a)
terceiro(a) estranho(a)" para §§se efeit«r, reconhec te" aqui, o êaráter inÍuitu WrsÇnt:te

&
?dnw l7 de 2{€fr {§ fr r,r
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Continuaçâo
VETCULOS

d* Qnxdreg&Ínrr Âlttr*ç*o Contmturl e Can*olídeçá.* do Cortrsto §osirt dr rodcdad* *mpre*trt* III{DIAI{Â
LTt)*-

da, r*laç,áo s$tietârie § o vinculo fundada ns, q§*§tiç sçciçtcÍis, como sondiçâs indispensár
constitrrição, perrnaüêr:rcie da sociedade e prsservaçã$ da empresa;

F) no dc insolvência- aplicar-sc-á o disposto na resp€§tiva lei-

lráertfo Prlaelro * Parâ os efeitos do disposto na letra "C" &sta cláusula" podcrá o sócio,
mediâttl€ declaração expresss! dirigidâ à sociedade. alxerar a ordon do(a) filho(a) qüe rÊpÉsãrrará o§
dcauis herdciros na sociedadc.

Paráprafo Seçrrdo - Em caso de retirada do sócio, nas hiÉtcsss pr€üstas n€sta cláusnla décima
primeirn deverá o sócio Íetiratrte noti§car aos dem&is sócios, por egcrito, em prazo rúo inferior a 6O
(rcsscnra) dias.

?arásaxfo Tercslro - Fica totrlrnenle vedada" a qualqucr tempo. r ingerência e/ou paÍticipôsêo,
direta ou indirstâ, di(o) esposa(o), ex-companheira(o) ou viúva(o) de çaiquer sócio pessoa flsic€, e/oü de
qualquer sôcio(a) de s&ia pcssoa jurídica" conforme o caso, mesmo que paÍcialmentê, na çstão da
8tiüdâdc ou de qualquer negócio da sociedade, considerando o caÍ&er " intuitu lxrsonae " da refação
toçiotâria e o únçulo irndado rn $ectio socierort§. coma condição indispensável à «astituiç§o,
permaaêrroia da sociedgde e p'reservagâo da empresa.

* Em cflso <1e rçtirada, ainda qus ímotivadamente, ou de exclusãtr,
interdição ou falênsia de qualqusr sôcia pessoajurídica, a s$§iedüds

THDIANA LTI)Â. nãn se dissotvení, devendo ser observadas, no particular, as seguir:tc§
rogras, em relaçâo à Íeftrid8 sóçia pessoajurldica:

Â)Íro de Í€tirada ou de exclus&o, os haveres da sôcia êtiÍantê ou cxchdda scrio pegos ou rcembolsadss,
em moeda corcÍrte do pols, ern até 0ó (seis) prestações mensais" iguaic e succseivas, atualizadâs
mm;taria.menre pel& variação do lndice Oeral de kcços do Meldo (IGP-M) da §undsção Gctúlio
vsrgss (FG\D, ou por outÍo lndice que vcnha a substiürl-lo, acrescidas de juros dc lolo (um por cc&)
so mês, a conlar do encerÍamento do balanço especial de todo o ativo mobiliário e imobiliário da
sociodade, com bose no rralc de mstssdo, a s9r le:/antâdo na dag ea que o respcctivo fala ocott!ú c
concluldo ro pÍazo de 30 (lrintâ) dias a contar da data da retiÍada ou da exclsão, dcvcndo scr
considerado como ativo mobiliário os móveis, inclusive os direitos, os crúditos e o fundo & comécio
ou de empesa, vencendo-se a pimeira pÍestação 30 (triüta) dirs aÉs a data de enceÍrsmento do
rcferido bolanço;

B) no de dissol[çâo total, liqurdâçâq cxinç§o ou intsdição, csbêÉ a sócia pessoa jurldica recebcr seus
havcreo no pazo máximo de 0ó (sais) mesêsr em parcclaa mensais" iguais e sucessivas. auralizadas
monetariamnte peta variaçeo do Índic€ Geral de Prcços do Mcrcailo (IGP-M) da fundaf§o @lio
Vârgas (3GV), ou poÍ ouüo i[dic€ que vcnàa a subetitut-lo, acrescidas de juros de 196 (um por ocro)
ao nês, a coctar do cncc(ercrro.. do brta$o espccial d9 rodo e $ivo mobiliário e imqDüiária 'rr"
socicdadc, com basc ,o viior dc rnercado, dsv,àdo sêi aorcidc!ãdo ctvo mobiliário os mó,vGi&
inelusive os direitos, os cÍéditos e o fuado de comúçio ou de ernpsa, bâli!ço csrr€, I sêr lÊvadado
co§. base na dsta em que o Íespectivo frto ooorrcr e no prazo dc 30 (tridr) diâs a contar da mç!@a
data, vcncendo a yimcira prostação 6o (scssfite) dias opôg a data do r,efqido bold:ço.

C) no de falê:rcia, aflicar-se-á o dispcsto na respectiva lei, inclesivc qunto ao pagarncnto dos baveres, sc
h*,cr"
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expres§am§nte o§ sócios que, em cas<r de
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Co$nr.çfo dr Qüidr.rSâiãr Alt r.go Contrrtod G Co6o§drÉa do CrntÍrto Societ dr roçicdrdc aôp.!..Íii INDIÂNA
vElct t 6 LTrl -

ffi*; fr*-ltr,t*iâ §ff "t ',mffi:,tr ffiffi ffiffii# ffi
PAR1CI"AÇÕBS LTDA, o diÍeito de ingressar na soEiedade, como sócioq&rinbr:arlor ou de E ã
pqnn6ncccÍ oonx, adminisfnador oâ+.sócio súavés dê ordrÊ pcoso*jrddicada qual osiÊ sqrlrdúirisÍúdoÍ, E{
oorn o mcsmo peroentual de panicipaçâo da sociedade que ora ele Íefres€nta, cuja subscrição e Íealizaçào E i
do capital, quanto_ à forma e ao Wazo ib rcalização, dcverão cer dccididos nos teÍmc do Contrato Sociat l$
di rNDrÂNÀ vEicul-os LTDÁ. 

E í
Perárrlfo Prioeiro - Em caso de falecimeÍrto do nomeado rcpÍcsenrante da sociedade AJD E:pannCfpã@es LTDA;Antonio Jorgc de Almeida santos, frcâ asscdrr-êdo que o seu fitho heÍ&iÍo EE

nrds vclho, iadependerrc de gêncro, permanecerá./ingressará na sociedade na condiçâo dç administrador 3 I
nno-sócio da sociedade lNptÃt{a VEICULOS LTDÁ., por si c na condiçâo de representante aos aernais § §
Mciros. qualqrcr qus sejâ a situação dessâ úllimâ sociedade, apliendo-sê ainda ao fato todas as - gcondições estabelecidag na cláusula décima segunda e suas allneas daste instrurrento, no que couber. 

E à
ÊfÉggg§-StgupaS - OcoÍrÕndo o ingrosso do administrador não-sócio Antonio Jorge de $ [

Ameida Sarrtos n socicdade, ou quêm cste indicsr, dentrc os sócios da so€iêdade AJD á ['
PÀRTICIPAÇÔ§S LTDA., nos t€rmos do parágrafo princiro dêsta c:árlsula, aplicar-sc-ão ao ftto todas I É
as condições estabelecidas na cláusula décima segunda e suas altneas dêste instnrÍn€ntor no quc coubcr. 

E É
CfáuSm,n pÉCfua OUl\nfn - 

^ 
socicdsd. não tcrá Âs§€mbléie ou Consclho Fiscal scoao qr.ç as Í H

dÉlibcraçõGs que não impolarem em âtteâção do co râto socid, ooa tcrmos da Ctáusula Oitava deste p §'
Coúürto, sôrlo totn dâs em Reurião de S&iôs, observadas as disposiçôes do Âcodo de Quoti* O* 

H .E"hcavcr. 
F Ê

clÁüst Ll\ DÉCIllíÂ ot I§fr - Ns quê o Contrâto §ooiâJ e $,[s akeÍEçõcs reo ais&ttatcnr # É
aplicar-so,ão, supletiva ou subsiüâri&trenE €úl caráêr prefersncial ss aormas da sociedadc simples, ora g i
em caráler secundário, írs nomras da sociedade anônima, sem prejuízo do caÍát€Í iauitu persotue &, Eã
ÍGlasão entÍe os sócios. 

E 
q

Cf,r(USVf,*, »ÉCnfe SAXfI - Ào término de cadâ exercício social, ern 3 t de de',-mbro de cada amo. ã
os administradorB prcstaAc soÍras jr8ti§csd!§ dã 3üâ a&niltisttrção, prooeeendo A olaboÍaçào do E
bolanço peüimonial ç do dcmonsiativo do resultado do cxercicio, na forma da lei e íhs respectivas normas .â
contábeis, cabendo aos sócios, aa propoÍgto de ssas quolas subscritas, os lucros ou perdas apurados(as), E
na*salvada &liberação am coatrádo preüstâ nos parágrafos primeiro e scgundo dcsra cláusula" I

?rrilsr.fo ?rimeirc - Os prcjuias verifioados em balanp sêreo suportôdos pelos sócios,, na t
paoporção dê suss quotas subscritas do oapital serdo admitido, scmpre quê por delib€ração escrita tornada g
pctos sócios qr:c repres€nêm a totalidade do capital social, a participação nas pcrdas cm valor não E
Í!'opo,loiotral às quolas subscÍitâs, conbÍÍr:e a.tôrizâdo pslo dispos§ ao artigo l0O7 do Código CiüL §

PrráqraÍo Scpundo - Os luoros vorificados em balanço ficorão co suspcnso para divisão sÍüÊ ê
os sócios, podendo scr i::corporados 80 oryitrl, rrsdilrts, Éte §ltimo c.§o, a dclibcração escrita 19mda ,E

pelos sócios qrre reprcsent to, pelo rcnirs, iSZ lsctenta c ciaco) por cinto ao cútal soohi scrA" Ê
âdrnitido, sêôpre quê t&Ínbém por dclibcração escrita, tonada pelo sóc{os qüc rqrescatcm a tol.]i& E
do cspit i social, a distribüçao'não proporc'ioaal as quoras subic.it §, ornfo;re aúorizado pclo dispooro ã
m artigo l0O? do Código Civil. .ã

Pgr*grqfo TerÊcirg - A critério ela sociedarje"
ds arrtscipação de lucras, no decürrer dn ano, desde

s§r p&gos ao§ sôcios vslore§ a título
os lucros sêjem devidâmente spurados e

§ümproveda a sua existênsia at{Lv&s ds balons€tss ou intsrmediários. &-ftr N' Pâ$ins t9 é*24

&
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Co+i.lr.êc dr QürdrrSatiR. Altcr.çIo Cootntlrl . Coo.olldrÍao dô Corfr . §o.i.l d. .oai.drd. Ga9r.a;. MDIAN^
YEICTiII)a LrDÁ-

CfÁf.l-Cryf.-A »ÉçmC* SÉffnfi*, * Nos quetro meses s*guintes ao temrino do exercício socÍal" os s(
deliberarão sobre as §ontês.

crÁusgra »Écrua ornva - A sociedade t€lê um CoNs6Lrro pe sócros, csmposto do
adminisdor úeo-§ôoio Antosio Jorgc de Âloeidâ §aotos c dos sóçiae ísnando Olivcira §6peio, Ruy
Santos Tourhho, t cüse Snntarta Sampâio, Francis Sarilans SampÊio e Alixa:adrino Rodrigucs filho,
rcspectivamente, rodos devidsmente qualificados no preârnbulo desê contrrto, assim Giderado§
membío3 natos.

Prrósr.fo Pfimeirc - O Conselho da Sócios dG que trê6 exia cláusula" mediarÍe a sssinatura de
Termo de AdÊsão dà sociedade- sujsiiâr-seá às normas do Regulamcrto que for ou tiver sido aprovado
pclo Conselho Superior de Sócios do Crupo Eeonômico Indian8, este último, con{Dsto dos Conselheiros
Antonio Jorge de Almeida Saltos, Fernando Oliveira Sampeio, Rry Santc Tourinho, Aixandrino
Rodrigues Filho e Daniel Sampaio de Almeida Santos, sem pÍejuízô das regms contidls no prescnE
Contrâlo,

Parásr.fo S€rundo - O Consclho Superior de Sócios do Grupo Econômico Indiana scrâ prcsidido
pelo sócio da sociedade ou pelo reprcsentanG da sóci! pesssa juríôca que detiver, indiüdualmente, o
maior aírnero & quotas integralizadas, ou por ex-sócio que lenha sido membn: nlto c mantenha e
condição de administrador da sociedade, e ainda que ranrbén seja rqncsenranre de socia pessoajuridica
quc dc{fuer, indiúdwlrnente, o mzior s&nem de quotâs irflegralizâd.§.

Perásrafo Terceiro - Salvo a &rylo de PresidÊnte do Coaselho Supcrior de S&ios do Grupo
Econóôioo Indiao4 :odas as doaais funçôe,s exercidag pelos Coasetheiros d€ quâlqu€r Cmselho não
seÍâo remr.meradas.

&ElCfSgg-&CIlC - Os ,naodâts dos Conselbiroa qualquer quc seje o Conselho, §slo por
têmpo indeterminadô."

r, f)eel*ram expressâments es sócios de sociedadç TNDIANA
§ L-fDÂ., u segrrir discrimirr&da§, quü Õsfêilte.m & po*ição de sôcio-adminictrador dss

eocicdades dcsoriras nas alir:ess de "A" a *E" desta clà:sula, dc que âzcm parê, Íespactivam€úte, quê
ficam ctabelccidas" desde já, ss seguint€§ rcgras meuoiouadas nos parágrafos a décimo quiato
da prc:cnte clárxula:

A) Àntoaio Jorce dc Almcida §mos- sócioadmiaistrador da sociedadc AJD PARTICIPAÇÕES LTDÀ.,
com sede na Av. Luis Yiaoa Filho no 6.75O, l" andâÍ. S.[a 01, PaÍalclâ, CEP 41730-101, Salvador -
BÀ irscrita no C}TIPJ/MF sob o Ír" 0J.891.489/0@ l -06, com CoÍtrêto §ocial & {»/09/2oo3, arquivado
n Junts Comercial do Bsi.do da Bahia - ruCEB srrb o NIRB 29.202.616.732, en l6{o9t2oo3,
consolidado por rrcio da Vigésima Sext Altersçãg Contratual e Consolidação do Conbaro Socisl
a.rcàrrda cm 3lllün0?l, rcgistrada ncasc mestno ÓrgIo 3ob o n"98135518 qt 26lllDOZl, e ç,rrm t
Vigésima Nona e riútima AkeraÉo Contratual celebrada efi 121O7DO23, rcgisrrada ne*sc mc;uro Ó,rgão
sob o rf 9839213l, em 14l§712$23;

B) Daniel Samoaio de Almeida Sanros. rambém sócio-administrador d. socirdadÊ ,{JD
PÂRTICIPAÇÕÊS LTD.q*, scima devidr&eíte quafifcada;

ClFcmando oliweira Samoaio- sócio-.administrsdor da rocidade FiCf PARTT]PAÇÕES LTDA., com
sede na AveÃidô Tancredo Neves no 1632, EdiÍlcio Salvador Trade Cent r, §ala n" l@3-E}, Torre
Norte, Caminho das Arvore§' Salvador * Bahia, 41 82O-S20, inscrita n«r C'I{PJIMF sob o no

, arquirlâdo na Juntâ Comerçial dp Estado da45"962.627140O1-61, §om Contrato Social <Ie

Brxhiru * JLTCHB sçlb o NI$LÊ 2«)"2$5 23&.{r54o âm & §om a Primeirs e úItima Âtrteração d*
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Coldi-Clo d. qq.dr.Étiü. At rr{fo CoúrÍitu.l . CoÉtüd.éo do C6rtüo So.Ll d. .o.Ld.rL c6prt fÍL lllI}IÁXA
VEICT'I-II§ LTDA.

ffiffir;oc* celebnda em Oltl2t2v22.arqtivada n€:tê rnesÍno Órgfo soU o no 9826O69J #ffi
D)8§r§ea3q!..Igsdúg, sôeiasdminisdor dâ §.ciôdads RAMADAN PARTICIPÀçÕES LTDA-, §om

s€da ià Av. Tancrcdo NÇves n" 1632, Sala lü)8, Condomiaio Salvadrlr Tradc f-enter, Torç §oÍtÊ,,
CEP 4f 820{20, Caminho das Árvores, §alvâdor-BA, inscritâ no CNPJIMF sob orf 2t.14ó.046/000l-
93, oom Coatrato Social de l4l08/14, arqúvado na Junta Comercial do Estado da Bahia - JUCEB sob
o NIR.E 29.2§4.1la.209, em 3o/0912O14, e c{rm a S€Sundâ c Íútima AlteÍaseo ContÍâtu.l c
Cesotidaç§, ôô ConúEb §ocíat celebrada e* 12/O3t2Ol8, Í€gisüadâ neleê mesmo Ôrg§o eob o no
9774496s, em- 2lb3/20181, e

E) Alixandrino Rodriques Filho- sócio-edministrador da sociedade ARF PÂRTICIPAÇôES LTDA., com
se& na Avenida Tâncr€do Neves, no 1632, Ediflcio Salvador Tradc Cc teÍ, Sala l0O8-C, Tore Norte,
C:rninho das Árvorcs, Salvador - Bahia" CEP 41820-020, inssira no CNPJ/IvIF scrb o r:o
4ó.193.ó3OIOOO l -2O, com Contralo Socisl de 30/O312022, arquivado na Junta ComeÍsial do Es*ldo dâ
Bahia - JUCEB sob o NIRE 2920525881 I em 2alO4/2O222. e com a Primeira e última Alt€r[çâo do
CcntrÊto Social cclebrada effi 01/12/2022, arquivada neste m€smo Órgao soU o no 98261912, em
07ll2no22.

P.rísr.fo Primelro - Convencionam os s&ios indicadss no cqpa, desta cláusula e suas alineas
que, vindo gu4querl-< sociedadcs açima caracterizadas a se tomar sócia pessoa jurÍdica da sociedade
INDLÀNA VEICULOS LTD.q*, devsrão s€r obssrvâdas as rcgras dispostas nos prágrafos seguiates.

Peráqrafo S€qundo - Em sasô de lbleúrtsnto'do nomcado Êpres€ntantc da socicdâdc AJD
PARTICIPAÇÕES LTDA., Antolio Jorgc de Atmeide §ertoo, Íica asssgrrado que o seu filho herdciro
mais velho, independentemcrÍe de gêner§, permanecerá, no caso do herdeito Daniel Sampaio de Almcida
Santos, e ingÍessâÉ na sociedade, no caso dos demaie herdeiÍos.filho§, §r coÍdição de sdministrâdor não-
sócio da sociedade INDIANÃ \.EICULO§ LTD.q-, poÍ si e na condiç{a de repreaentante dos d€mris
herdsi:o§, qualquer que sÉjâ a sinBção dessa última sociçdade, aplioando'se aitlda ao fato 6ds3 as
oondiçôes esrebelecidas na cláusula d&irna segrmda e suss slineas deste irstrumento, Íro que couber.

P.rdsr.fo Tercclre - Oconetdo o ingrêsso do administrador não-.sócio Atrtonlo Jorgc dc
Àtnddr Santm nâ sociedadÊ INDfANA VEÍCULOS LTDA, ou gueür sst€ indicar. dÊlrüê os sócios dg
sôcicdâde ÁJD PARTICIPAçÕES LIDA'., nos termos do porágrafo primeiro dcsra cláusula, apticar-*
ão ao fetô todas as condiçõcs êst belecidas na cláusul& décima segundr e suas alineas desle inslrutIlênto.
no que couber.

?.r{sr.t ôu.rtô * Em caso ds dissolütâ., parcial ou total, liqüdaçâo, extinção, interdição ou
mcsmo da tc*aaa" ainde Cuc imotivadamente, de sociedadc AJD PARTICIPAÇOES LTDA., Íics
assegurado aÕ sêu stual sócio-administrador, AntoElo Jorge de Almeids Srtrto3, o seguinte:

A)indicar, pü 6scrito, deürÍ! os sóoios dg socird.dê AJD pÂtr.TICIPAçÕF.s LTDA., o direito dc
i§grrssar na sociedÂde INDIÀNÀ V§lCUf-of.ffoe." o«r úciediriaisado:; o!

B) peÍmanec€r ns soci€dadc INDIANÂ \rEIC{.rLO§ LTDA. como adrninistrador nãrsócio, por si ou
atrêvés de outla pessoajuldic. da qüãl Atrtotrio JoÍBe dc ÂlBeldr Sartos seja adninistrador, com o
me§nro percerúral de pxficipação da sosiedâds qrre orB ele rcpresenta, cuja subscrição e rcalização &
cryital. qrraú à forma c ao prazo de rcalizaçao, deverão rer decididos nos termos do C-ontrEro Sociâl
dâ INDIANA VEICULOS LTDA.
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FARÍTCIPAÇÔÉ§ LTÜÀ"rw#

Em caso de falecimento do'
,I)*niel §nmpaio de Àlmeids §*ntor"
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Continuaçso
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ú* Q**dr*g&;im* iúíer*ç,§a C$ntr*lual e Con**lidaç{o do Cantrnto §ocial dt raciedrdc empre*ôrii INI}IA§A
LT§à,"

dã AJn pÂRTICli,"AÇÔ§§ LT'[)A., Msrinn §rmprio Santos Cardoso, brasileira, adminisrador
smprssâ§, casad& pelo regime de segraração total de bens, mâior, natural da cidade de Santo Antôni
Jetts - BÁ" msci & efi A9/OA77 , residente e domiciliada na Avenida José Femandes Pedral Sampaio, n" E ã
1830, 806 Yi§ta" CEp 45027-345, na eidadc de Vitória da Conquista. Esrado da Bahia" portadona da
csrtcirs dê ldetrtidadê RG ne 07.224.356-22-SSP-BÂ" i.ssritr no cPFIMr' sob o nq 911.20t.015-49, o
di:sito do nâ sociedadc INDIANA VglCUf-<fS LTDA,, na condição de administradora n&-
sócia, apliaaado-se qinda ao fato tôdrs as condiçôes estabelecidas na cláusula décima segunda e stas
allneas dcste inscrEnento, no quc soubcr.

Períurrfo Serto - Em caso de dissolução, parcial ou total, liqlidação, extinçâo ou interdiçãô da
sociedâda frCT PARTICIPAÇÕES LTDA., ou mesmo da suâ Íeürada da sociedede, aindâ que
imotivadamente, Fêrtratrdo Oliveire Sampeio, ou quem esrc indicar, por escrito, dentre os qócios da
sociedad€ r'JCT PAR'nCIPÂÇÕES LTDA., o direito de ingressar na sociedade INDIANA VeiürLOS
LTDÀ.. como sócio.administrador ou de permanecer como administrador não-sócio êtÍavés de outrs
pessm jurtdica da qual eslê seja administrador, com o mesmo pcrcerfual de porticipação da sociedade que
ca e{c represeaa" cuja subscrição e realização do capital, quÂnlo à forma e ao prazo de reslização, deverão
ser dêcididos nos rermos do Controto Social d. INDIANA VEICULOS LTDA.

Prraqr:ío Sétimo - Em caso de fale<imenro do nomeado representante da sociedade FJCT
PAR'IICIPAçOES LTDA., Fernando Otiveirâ Ssmprio, fica assegurado ao seu filho herdeüo mais
velho, independentementc de gênero, o dircito de ingrcssar na sociedade INDIANA VEICULOS LTDA.,
al condiçâo de administrador não-sóeio, por si, e na condição dc r€presentante dos dernais herdeiros,
qualquer quç seja â situâção d€sa úIaim8 sociedade, aplicando-se aindg ao falo todas as condiçÕês
estabclccidas na cláus,,la décima segunda e suas allneas destc instrumento, no que couber.

?erdgrafo Oitavo - Ocorrendo o ingresso do administrador não-sócio Fernando Olivelre
§arpdo na sociedade, ou querrr €stê indicar, dentÍe os sócios da sociedâde FJCT PARTICIPAçÕES
LTDA., nos termos do parágrafo primeiro desta cláusula" aplicaÍ-se-ão ao fato todas ss cotdiçõcs
estabeleoidas na cláusula décima segunda e suss allneas deste instruneíto, no que coub€(
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Paráerrfo Noao - Em caso de dissolução, parcial ou totâ|, liquidaçeo, extiDçâo ou interdiçeo da
sociedadc RAMADÂN PARTICIPAÇOES LTDA., ou mesÍno da sua retirada da sociedade, ainda que
imoüvadamente, Ruy §altor Tourinho, ou quem est€ indicar, poÍ escÍito, denlÍe os úcios da sociedsde
XAà,íADAN PAÍiTiCIPÂÇÕES LTDA., o direito dc ingressar na sociedade INDIANA VEICULOS
LTDÂ- §omo sócio ou rcpÍes€ntante de outra pessoa jurídica sócia" com o mcsmo percemual dc
pÊÍtisipôçâo d8 sociedade que ora ele rcpres€nts, cuja subscriçâo c realizaçâo do capital, quanto à forma
ê ao pàá ae reatização, derrerâo ser decididos nos rcrmos do Co ÍBto Social de INDIAN/r. VEÍCLJI-OS
L?DA-

Prríqr3fo D&iúo - Em caso de fâlecimento do nomeado rcpresentanle da sociedade
RAMADAN PARTICIPAÇÔES LTDA., Ruy §.eto! Tourinho, fica assegurado ao s,eu filho hetdciro
mais velho, independentementÊ de gên€ro, o dircito de ingÍÊssâÍ na sociedade INDIANA VEICULOS
LTDA na condigão de sôcio, por si, e na condigeo d€ rcpresentante dos de,rnsis herdeiros, qualqr.-r quc
scja a situação des.ss última socicdade, qlicandesc ainda ao talo todas as çordições cstabclocidae aa
edássula décima segunda e suas alÍneas deste instrumento, no que couber.

P*r$srafo l,écimo Primqiro * Ocorrendo a ingresso do
Tourinha na sociedade, ou qu{:m cste indicar, dentrE os

não-sôcio Ruy §antos
da socisdâde RAMÀ[).âN

PÀRTICIPAÇÔE§ LTI}A., nos termos do paràgrafo primeiro desta aplicar-se-Ilo ao hta todas
e§ fl)ndiÇõe§ esteb€lecidas na clôusula décima segunda e §u&§ alíneas n{) que §{}uber.
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q::!f!!.Sa], dr qu.d.ryÉdtrr Alt !.éo CoraÍrt!.| G C.r.oaid.cao do C!útrrto §odrt dr rocirdrrc .üprrrarir fÀalXA§A
VIIC{JIII§ LTT'A.

Par{erafp D*si,po,§çç#q4g - Ern seso de dissoluçf,o. parcial ou total, liquidação, extinçãr
interdiçâo da socíedade ARF PARTICUIÂ.ÇÕES LTDA., so Ínesmo da sua reÍirada da sociedade, a
§e imotivadamente, A§xlrdrino RodriErc Fitho, ou que m 381€ indicar, por e*crito, denfÍe oe sóadôô
dlsooict ade ÂRf PA&ffCIPAçÔES LTDA, o direiro dc ingrssar n8 socicdadc INDIÂNA velCUf.OS
LIDÂ. como sócio ou ÍepresentaÍrte de outra pessoa jurídica sócia, com o mssmo perceÍaral de
participação da socicdade gue ora ele representa, cuja subs6ri@ c rcalizaçâo do capital, quatto à foÍüa
e ar prazo de rcalização. deverâo ser decididos nos termos do Cotrtrato Social d. INDIANÀ \/EiCIILOS
LTDÁ.
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Perágrlfo lréclmo Tcrceiro - Etrl caso de falecime& do nomeado ÍepÍssenlante d8 sociedade
enr rnnTÍóEãÕ@ilrondrino Bodrlgue. Fltlo, 6ca assegu:ido ao seu filho herdÊiÍo
nrds vclho, indepen&utemente dê gÉncl!, o diÍêito de ingÍsssú ra sosicdade IXDI^NA VEÍCULOS
LTD.A- na condiçâo & sócio, por si, e na condição de represãra[te dos dernais lrcrdeiros, qualqwr qrc
sqie a situaçâo dessa última sociedade, aplicaado-se ainda ao Àlo todas as condições estabelecidas aa
cláusuLa décima segunda e sur" s.llneas deste instrumento, no que coubeÍ.

Perásrsfo lrécimo Ourrto - Ocorrendo o ingrcsso do administrador não-sócio Alir.trdriro
§odrlguc. Fllho na soçiedade, or: quem esle indicar, dentre os sócios da sociedade âR"F
pÂ&TICIPAÇÕE§ LT!)á., nos termos do, parágrafo primsiro dcsrtr stâusula, aplicar-se-ão ao f&to todt§
âs soldições catabelecidas na clâ.usula décimo segunda e suas âlíncâs dsste instrurento, no que aoubcf,.

CfÁuSuf-a vfCúSmaÁ. - Em caso de dissolugão toul decorÍsnt do distrâto convcncionado do
colllzto social dâ sociedade, ou da f:i.lêicia da socieda& INDIANA IrEICULOS LTDA., deverão s.f,
oüsprvadas as seguint€§ r§gras em relaçâo aos haveres dos sócios:

Aa
i'npimidade dos sóctos decidiú a nÊspsito de como dcverãô acr pogos os seus }averes;

ryg-dçJblfuejc, aplicar-se-á o disposto na respecriva tei, dwcodo o parrimôrio tÍSrilo sociat, se houvçr.
aer pqÍithsdo entÍe os sócios na groporçêc de suâs quotas integratizads§ lro Frazo máximo de 3O
(lrirta) dias, após tcr sido Íealizado o dívo e solvido o passivo da sociedade, dcvendo, para isso, ssrçm
considerados o atívo irnobiliário e mobiliário, sendo qnc 6ste último dcvcrô conrprwnder os móveig
os direitos e o Êrndo de comércio ou de empresa, todos con basê no vâlor de mercado, além dm
cÉditos."

CtÁusuf,n vfçÉSnm pnnf§tn* - As panes elêgôn o foro da Comgca dc Salvador-BA, cor:ro
útrico colrpet€nte para düimir evcntuais dúüdas e aôldliros oriundos do pÍosente instÍumcdo,
rçnunciando desde já a qualquer outro, por mais priülegiado que scja.

CIáU§ULA vIGÉ§tMÂ SEGUNDA - os administradores rúo-sócios Antonio Jorge de Almcida
Srrtos e Daniel Sampaio de Almeida Santos e o sócio-edminisrÍador Fernardo Oliveira Samp,io
declaram, sob as penas da lei, que nâo es6o impedidos de exercer a administração da sooiedade, por lci
e§petiel, ou em virtude de condena*&§ crimin*!, §u por se snÊontrarem sob os e&itos dela" e penâ qu§
Ysde" ainda qus tempsrariamentÊ, § asss§* e çergüs públi«rs; §u por crims fêlimentar, de pr§vâri§*çã§,
peita ou subtrrno, §$Ítcussãt), pesuleto, ôu contr& ü contra rl sistclne financeiro naçislrrul,
c,ü!rtr& norrn&s de delbsa da concorrência- toãtra es rclaçõcs de ft pi#lis,q ou â proprisdâd§-

§m O t (uma) única via, corrr as

éH
{BÀ}, 05 de setembrn de

E" psr essim estarêm.iustos e contratâdos, assinârn o prescnte
O2 (duas) testemunhâs abaixo nomcedes.

4ffi
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Cogtinurçtro de Quedragdrimr
\íEICULO§ LTDA.

*{Ae-
p A E§ LTDA. rE,R§IÂNI}O OLT1rEIIRA §A}[PAI(}

Sôcio-.AdministradorAntonio Jnrge de Almeida §antos
§ócio*Administradar

B'UY À §ÀlvII}ÀIÜ

LOII§§ §ANTANÂ II{}DRIGUE§ FILH{}

DANIEL §,{M-PÂI0
Adminístrador

§A,NT(}§

Declaro que $ presentÉ süítrat$ sslá, em çclnffrrmidade süm a legislaçân em vigor

Lucas §ampaio de §antos
Advogado : ü hB fB A 2ü.723
CPtr/I!{F nç 799.74A "7 45 *§8

l§estçmunhas:

RG:
CPT'

Ana Claudia de Oliveira
CIg.788.9*1-41 *S§P-BA
lh,ÍF: 047.389.305-32

#* &"{#--to^*."
L§fãe: Aaiãda §iioa Lima

RG: O8" 833.O2O-63-S§P-BA
CPF/MF: O I 6.647.425-8 I
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DECLARAçÃO DE VERACTDADE DOS DOCUMENTOS ANEXADOS AO REGTSTRO DTG|TAL

NA JUCEB

Eu, JAILTON FERNANDO ALVES PALMEIRA, CPF 778O75885OO, profissional contabilista,
inscrito(a) no CRC/ BA sob ne O2AOSL, declaro, sob as penas da Iei, que os documentos
apresentados ao presente protocolo de registro digital na Junta Comercial do Estado
da Bahia são verdadeiros e estão estritamente de acordo com os respectivos
documentos emitidos e/ou assinados originalmente pelo(s) signatário(s).

DOCU M ENTOS APRESENTADOS

cApA DO PROCESSO (1 pÁerNA), Q.UADRAGÉSrMA ALTERAçÃO CONTRATUAL E

coNSoLrDAçÃO DO CONTRATO SOCTAL DA SOCTEDADE EMPRESÁRrA |NDIANA
vEÍcuLos LTDA (24 PAGTNAS), TERMO DE DTSPENSA DA VTABTLTDADE LOCACTONAL (1
pÁGrNA) E DBE/vIABILIDADE vÁLrDA eARA TRÂMrrE NA JUNTA coMERcrAL Do
ESTADO DA BAH|A/CRC DO CONTADOR (12 pÁGTNAS).

SALVADOR/BA, 5 de setembro de 2024.

JAILTON FERNANDO ALVES PALMEIRA

Assinqdo Digitalmente

Junta Comercial do Estado da Bahia $nopoz4
Certifico o Registro sob o no 98560798 em 0311012024

Protocolo 247657565 de 251Q912024

Nome da empresa INDIANA VEICULOS LTDA NIRE 29201162452
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpx
Chancela 1 88375992825956
Esta cópia foiautenticada digitalmente e assinada em 0311012024
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral
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